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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu

	
	

	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2021


	[bookmark: _GoBack]Indico ao Prefeito Municipal Sr. Vanderlei Antonio de Abreu que seja feito Repasse Financeiro no Valor R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) ao CONSEG - Conselho Comunitário de Segurança Pública do Município de Porto dos Gaúchos, para ser Repassado aos Órgãos de Segurança Publica que trabalham nas ações de fiscalização.

	

JUSTIFICATIVA


	                          Hoje sabemos que em nossa cidade o efetivo da Policia Militar é reduzido, precisando assim da ajuda do Município para que possa ser realizado um trabalho de fiscalização tanto na sede como nas Comunidades de Novo Paraná e São João. 
                          No mês de abril através do Projeto de Lei 017/2021 foi autorizado o Repasse por 3 meses nesse mesmo valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). Por isso indico que seja continuado este repasse por mais 6 meses. Com essa ajuda a Policia Militar conseguiu desenvolver um trabalho bem mais eficaz trazendo assim uma maior segurança a todos os Munícipes.






	Sala das Sessões, 23 de agosto de 2021.

	





LUCIANE BUNDCHEN                              
Vereadora                                                     
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